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1. Em 06.11.2020, a REQUERENTE apresentou manifestação com fundamento nos arts. 2º, 

V, e 3º, (4), do Regulamento da CCI c/c art. 15.2.2 da Ata de Missão c/c art. 30, II,  

da Lei 9.307/1996, no âmbito da qual “tece[u] considerações a respeito da Ordem  

Processual nº 08”. 

 

2. Com vistas a assegurar o contraditório (art. 21, § 2º, da Lei nº 9.307/1996), o Tribunal 

Arbitral concede prazo até o dia 20.11.2020 para a REQUERIDA se manifestar sobre as 

considerações apresentadas pela REQUERENTE em sua petição de 06.11.2020, assim como sobre 

os requerimentos por ela formulados. 

 

3. A presente Ordem Processual é assinada unicamente pelo Presidente do Tribunal 

Arbitral, com a concordância dos coárbitros Flávio Amaral Garcia e Patrícia Ferreira Baptista. 

 

Sede do procedimento: Brasília 

10 de novembro de 2020 

 
SERGIO NELSON MANNHEIMER 

Árbitro Presidente 

 

 

 

 

 


